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LEI N° 008/99

SÚMULA: Autoriza alteração da
classificação Funcional-Programática
de atividades orçarr.entárias e dá
outras providências.

-,
A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA

ALTA, Estado do Paraná, Aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a alterar a classificação Funcional-Programática,
da atividade orçamentária do Gabinete do Secretário de Educação, do
orçamento em vigor, passando a conter a seguinte classificação:

0500- SECRET.DE EDUCAÇÃO,CULTURA,ESP. E TURISMO
0501- Divisãode Ensinoe Cultura

08421882.014- Gabinetedo Secretáriode Educação,

Art. 20 - Revogam-se as disposições
em contrário e esta Lei entrará. em vigor a partir da data de sua
publicação.

EDIFíCIO DA PREf:EITURA DO
MUNICíPIO DE VILA AL.TA, Estado do Paraná, aos 2f (vinte e seis)

- dias do mês de maio de 1999.


